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1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SÃO JOÃO DA MADEIRA

Aviso de contumácia n.º 9951/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Gabriela  Lopes,  juíza  de  direito  do  1.º  Juízo  do  Tribunal  da
Comarca de São João da Madeira, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.° 769/03.0TAVFR, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Miguel António Cardoso Fernandes,  filho
de  José António Nunes Fernandes  e  de  Idalina  da Silva Cardoso
Fernandes,  natural  de  Luz,  Lagos,  de  nacionalidade  portuguesa,
nascido  em  10  de  Janeiro  de  1975,  solteiro,  titular  do  bilhete  de
identidade n.º 11412548 com último domicílio conhecido na Rua
Padre João Gomes Rebelo, bloco 2, 14, 3.º, direito, 3700 Arrifana,
por se encontrar acusado da prática de um crime de abuso de con-
fiança, praticado em 26 de Abril de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, em 4 de Julho de 2005, nos  termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração  e  a  proibição  de  obter  quaisquer  documentos,  certidões  ou
registos  junto de autoridades públicas.

4  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Maria Gabriela
Lopes. — O Oficial de Justiça, Rui Pereira.

TRIBUNAL DA COMARCA DE SÃO ROQUE DO PICO

Aviso de contumácia n.º 9952/2005 — AP. — A  Dr.ª Fi-
lomena Bernardo, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de São Roque do Pico, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.° 2/00.7PASRQ, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Hélio Roberto Melo Jorge, filho de Jaime Jorge Júnior
e de Maria Isilda Leonor de Melo, natural de Candelária, Madalena,
de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  15  de  Junho  de  1973,
casado  sob  regime  desconhecido,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 11328571, com domicílio na Rua do Poço, Cais do Pico, 9940
São  Roque  do  Pico,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um
crime  de  condução  sem habilitação  legal,  previsto  e  punido  pelo
artigo 3.º, n.° 1, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro praticado
em  30  de  Novembro  de  1999,  por  despacho  de  13  de  Julho  de
2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º,  n.º  6,  do Código de Processo Penal,  por  ter  sido
detido, notificado e prestado  termo de  identidade e  residência.

25 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Filomena Bernardo. —
O Oficial de Justiça, Guilherme Alberto de Serpa Ribeiro.

TRIBUNAL DA COMARCA DE SERPA

Aviso de contumácia n.º 9953/2005 — AP. — O  juiz  de
direito da Secção Única do Tribunal da Comarca de Serpa, faz sa-
ber que, no processo comum (tribunal singular), n.° 24/02.3GDSRP,
pendente neste Tribunal contra o arguido Manuel André Rosa Ra-
poso,  filho de Manuel André Raposo  e de Maria Gertudes Rosa,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de Abril de 1960, sol-
teiro,  titular do bilhete de  identidade n.º 6530707, com domicílio
na Estrada das Açoteias, Restaurante Olímpico, 8200 Albufeira, por
se encontrar acusado da prática de um crime de condução de veí-
culo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º
do Código Penal, praticado em 9 de Março de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz,  em 5 de  Julho de 2005, nos  termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção,  tem os  seguintes efeitos:  a  suspensão dos  termos
ulteriores do processo até á apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

13  de  Julho  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  (Assinatura ilegí-
vel). — A Oficial de Justiça,  Isabel Branco.

TRIBUNAL DA COMARCA DA SERTÃ

Aviso de contumácia n.º 9954/2005 — AP. — A Dr.ª Pa-
trícia Neves,  juíza de direito da Secção de Processos do Tribunal
da Comarca de Sertã, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular),  n.°  104/01.2GCSRT,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido António Patrocínio Esteves, filho de Olímpio Esteves e de
Maria  Antónia  Opinião  Patrocínio,  nascido  em  10  de  Junho  de
1966,  solteiro,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  9977538,  com
domicílio em Andorinhas, Chão da Forca, 6100 Sertã, por  se en-
contrar  acusado da prática de um crime de condução  sem habili-
tação  legal,  artigo 3.º,  n.º  1,  do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de  Ja-
neiro, e artigo 121.º do Código Penal, praticado em 17 de Setembro
de 2001, por despacho de 17 de Fevereiro de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por  ter prestado o  termo de  identi-
dade e residência.

14 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Patrícia Neves. —
A Oficial de  Justiça, Fernanda Albuquerque.

TRIBUNAL DA COMARCA DE SESIMBRA

Aviso de contumácia n.º 9955/2005 — AP. — A Dr.ª Ga-
briela  Sabino,  juíza  de  direito  da  Secção  Única  do  Tribunal  da
Comarca  de  Sesimbra,  faz  saber  que,  no  processo  sumário  (arti-
go 381.º do Código de Processo Penal), n.º 104/02.5GASSB, pen-
dente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Petro  Kotsur,  filho  de
Muxanro  e  de  Hatalir,  de  nacionalidade  ucraniana,  nascido  em
24 de Agosto de 1963, casado, titular do passaporte n.º AM745353,
com domicílio profissional nos Transportes Central de Azeitão, Rua
de  Lisboa,  325,  Brejos  de  Azeitão,  2925-563  Vila  Nogueira  de
Azeitão,  o qual  foi  por  sentença de 10 de  Julho de 2003,  conde-
nação/internamento  (para  efeitos  de  compatibilidade),  por  despa-
cho, por não ter pago a multa de 45,00 euros, pelo que é a mesma
convertida em 20 dias de pena de prisão, mais é decretada a apre-
ensão da  carta de  condução, pela prática de um crime de  condu-
ção de veículo em estado de embriaguez, artigo 292.º, do Código
Penal, praticado em 25 de Março de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz,  em 5  de Maio  de  2005,  nos  termos  dos  artigos  335.º,
337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos  ulteriores  do  processo  até  á  apresentação  ou  detenção  do
arguido,  sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos  termos
do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas,  e,  ainda,
o arresto da totalidade dos seus bens, inclusive de qualquer impor-
tância depositada em contas bancárias de que seja titular, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Gabriela Sabino. —
A Oficial de Justiça, Ester Zita Nascimento.

Aviso de contumácia n.º 9956/2005 — AP. — O Dr. Nuno
Pinela,  juiz  de  direito  da  Secção  Única  do  Tribunal  da  Comarca
de  Sesimbra,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singu-
lar), n.º 650/03.3GBSSB, pendente neste Tribunal contra a argui-
da Maria Helena da Cunha Tavares Gonçalves, filha de Pedro Ma-
nuel  de  Abreu  Tavares  e  de  Suzette  Negrier  da  Cunha  Tavares,
natural de Portugal, Lisboa, São Cristóvão e São Lourenço, de na-
cionalidade portuguesa, nascida em 22 de Junho de 1948, casada,
titular do bilhete de identidade n.º 137887, com domicílio na Rua
Doutor António Monteiro Fonseca, 5, 2.º, frente, 6300 Guarda, por
se encontrar acusada da prática de um crime de ameaça, previsto
e  punido  pelo  artigo  153.º  do Código Penal,  praticado  em 18  de
Outubro  de  2003  e  um  crime  de  injúria,  previsto  e  punido  pelo
artigo 181.º do Código Penal, praticado em 18 de Outubro de 2003,
foi  a  mesma  declarada  contumaz,  em  22  de  Junho  de  2005,  nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  á  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
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documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade dos seus bens, inclusive de qualquer
importância depositada em contas bancárias de que seja titular, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13  de  Julho  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  Nuno Pinela. —
A Oficial de Justiça, Ester Zita Nascimento.

Aviso de contumácia n.º 9957/2005 — AP. — A Dr.ª Ga-
briela  Sabino,  juíza  de  direito  da  Secção  Única  do  Tribunal  da
Comarca  de  Sesimbra,  faz  saber  que,  no  processo  abreviado,
n.° 462/00.6GASSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Rui
André Sousa Madeira Coelho,  filho de Rui Duarte Madeira Coe-
lho e de Maria Augusta Sousa Madeira Coelho, natural de Lisboa,
São  Jorge  de  Arroios,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em
21  de  Julho  de  1979,  solteiro,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 115251180,  com  domicílio  na  Habitação  Municipal,  bloco  B,
rés-do-chão, direito, Pinhal de Cima, Almoinha, 2970 Sesimbra, por
se encontrar acusado da prática de um crime de condução de veí-
culo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º
do  Código  Penal,  praticado  em  30  de  Dezembro  de  2000,  foi  o
mesmo declarado contumaz, em 17 de Junho de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação do arguido, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter ou renovar
quaisquer documentos, nomeadamente, carta de condução, passa-
porte, bilhete de  identidade, certidões ou registos  junto de autori-
dades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade dos seus bens, in-
clusive de qualquer importância depositada em contas bancárias de
que seja  titular, nos  termos do disposto no artigo 337.º, n.° 6, do
Código de Processo Penal.

13 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Gabriela Sabino. —
A Oficial de Justiça, Ester Zita Nascimento.

Aviso de contumácia n.º 9958/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Alice Branco, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Sesimbra,  faz  saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.° 177/02.0GTSTB, pendente neste Tribunal contra
o arguido Frederico Pedro Paixão Abranches Félix, filho de Pedro
João Abranches Félix Correia e de Ivone dos Santos Paixão Félix
Correia,  natural  de  Portugal,  Lisboa,  São  Sebastião  da  Pedreira,
nascido  em  8  de  Outubro  de  1968,  casado,  com  a  identificação
fiscal n.º 179986848 e titular do bilhete de identidade n.º 8538166,
com domicílio na Rua João Dinis de Abreu, Tábua, 3420-329 Tá-
bua,  por  se  encontrar  acusado da prática  de um crime de  condu-
ção  de  veículo  em  estado  de  embriaguez,  previsto  e  punido  pelo
artigo 292.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 23 de Março de
2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 22 de Junho de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do argui-
do em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  do
arguido, a anulabilidade dos negócios  jurídicos de natureza patri-
monial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a  proibi-
ção  de  obter  ou  renovar  quaisquer  documentos,  nomeadamente,
carta de condução, passaporte, bilhete de  identidade, certidões ou
registos  junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da  tota-
lidade dos seus bens,  inclusive de qualquer  importância deposita-
da em contas bancárias de que seja titular, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Alice Branco. —
A Oficial de Justiça, Ester Zita Nascimento.

Aviso de contumácia n.º 9959/2005 — AP. — O Dr. Nuno
Pinela,  juiz  de  direito  da  Secção  Única  do  Tribunal  da  Comarca
de  Sesimbra,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singu-
lar), n.° 341/98.5GBSSB, pendente neste Tribunal contra o arguido
Arlindo Nestal,  filho  de Olímpio Augusto Nestal  e  de Laura  das
Dores, natural de Carrazeda de Ansiães, Parambos, Carrazeda de
Ansiães, de nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de Janeiro de
1938, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 6475928, com
domicílio na Urbanização Surfal, Zona A, 2, lote 11, apartamento
102, Açoteias, Olhos de Água, Albufeira, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de usurpação (direito de autor), previs-
to  e  punido  pelo  artigo  195.º  da  Lei  n.°  114/91,  praticado  em
31 de Outubro de 1998, por despacho de 15 de Julho de 2005, pro-

ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado em juízo
e prestado  termo de  identidade e  residência.

15  de  Julho  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  Nuno Pinela. —
A Oficial de Justiça, Carla Stattmiller.

1.º JUÍZO CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SETÚBAL

Aviso de contumácia n.º 9960/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  da Conceição Miranda,  juíza  de  direito  do  1.º  Juízo Criminal
do  Tribunal  da  Comarca  de  Setúbal,  faz  saber  que,  no  processo
comum (tribunal singular), n.° 3/00.5PASTB, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Ricardo Jorge Santos Ferreira,  filho  de Nuno
Alvares Pereira Paraíso Ferreira  e  de Cidália  da Natividade San-
tos  Ferreira,  natural  de  Moita,  Alhos  Vedros,  de  nacionalidade
portuguesa,  nascido  em 7  de Novembro  de  1977,  solteiro,  titular
do bilhete de identidade n.º 11291947, com domicílio na Rua São
Roque, sem número, El Punto, 15330 Ortigueira, Espanha, por se
encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  furto  simples,  pre-
visto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado
em 4 de Novembro de 1999, por despacho de 6 de Julho de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação do
arguido.

8 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição
Miranda. — A Oficial de Justiça, Teresa Martins.

Aviso de contumácia n.º 9961/2005 — AP. — A  Dr.ª Ma-
ria da Conceição Miranda, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.° 16/04.8IDSTB, pendente neste Tribunal con-
tra  o  arguido  Abílio  José  Barraco  Guerreiro,  filho  de  Manuel
Amadeu Guerreiro e de Frutuoza Maria Barraco Guerreiro, natural
de Elvas, Caia  e São Pedro,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido
em 15 de Outubro de 1957, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 5415330, com domicílio na Rua Catarina Eufemia, 10, B, Pinhei-
ros, 2925 Azeitão, por  se encontrar acusado da prática de  três cri-
mes de abuso de confiança fiscal, previsto e punido pelo artigo 24.º
do Decreto-Lei n.° 20-A/90 e Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de No-
vembro, praticado em 1999,  foi o mesmo declarado contumaz, em
8 de Julho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do Código  de  Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de ob-
ter  quaisquer  documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autorida-
des públicas.

13 de  Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Concei-
ção Miranda. — A Oficial de Justiça, Teresa Martins.

Aviso de contumácia n.º 9962/2005 — AP. — O Dr. Luís
Filipe  de  Melo  e  Silva,  juiz  de  direito  do  1.º  Juízo  Criminal  do
Tribunal da Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.° 994/94.3TBSTB,  pendente  neste  Tribunal
contra  o  arguido  Manuel  Fernando  Cerqueira  Gasalho,  filho  de
Antero Pinto Gasalho e de Almerinda Pereira Cerqueira, natural de
Santos-o-Velho, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em
18  de  Julho  de  1952,  casado,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 2173194,  com domicílio na Rua dos Soeiros, 333, 2.º,  esquer-
do, 1500 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de  tráfico  de  estupefacientes,  previsto  e  punido  pelo  artigo  23.º,
n.º 1, com referência ao artigo 27.º, alíneas c) e g), do Decreto-Lei
n.º 430/83, e um crime de burla qualificada, previsto e punido pe-
los artigos 313.º e 314.º, alínea c), do Código Penal de 1982, por
despacho  de  14  de  Julho  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos,  foi dada por  finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por detenção do arguido.

19 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Filipe de Melo
e Silva. — A Oficial de Justiça, Teresa Martins.




